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RESPOSTA PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

 
Pregão Eletrônico nº 008/2025 
 
Objeto: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TERCEIRIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - SRP 
 
 
  Prezados,  
 
  Cabe ressaltar que a empresa VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUCOES E SERVICOS 
LTDA já havia feito pedido de esclarecimentos solicitando informações sobre a estimativa realizada por esta 
administração para o procedimento licitatório em questão. Na oportunidade, informamos que o referido 
pedido foi devidamente respondido por este Dpto. com o auxílio do Dpto de Compras, responsável por 
elaborar as estimativas, conforme segue: 
 

Prezados, 
 
Informamos que a estimativa, realizada pelo Departamento de Compras, 
seguiu fielmente o que preconiza o art. 23 da lei 14.133/21, concomitante 
com o item 1.4 do Termo de Referência, conforme segue: 
1.4. Serão considerados para fins de escolha do melhor preço os valores 
alcançados pelo Departamento de Compras, na ocasião da pesquisa de 
preços, nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, os quais serão 
devidamente apurados pelo referido Departamento para fins de utilização 
como parâmetro para o futuro certame. 
Ressaltamos que os valores de referência encontrados pelo referido Dpto. 
foram apurados através da Plataforma Oficial Banco de Preços. O 
“BANCO DE PREÇOS” é uma plataforma de busca de preços em 
plataformas de compras do país todo, com base de preços públicos com 
mais de 783 fontes e utilizado por mais de 7.108 (sete mil e cento e oito) 
gestores públicos, onde se destacam alguns usuários como o Tribunal de 
Contas da União, Controladoria Geral da União, Institutos Federais, 
Universidades, Ministérios, Infraero, Funasa, Incra, Prefeituras, 
Secretarias, Câmaras entre outros. Cabe ressaltar que os valores de 
referência já abrangem todos os encargos pertinentes. 
Sendo assim, é certo de que os potenciais licitantes elaborem sua proposta 
levando em consideração todas/somente as variáveis exigidas no 
instrumento convocatório. 

 
  Por fim, constata-se que o referido pedido não contempla os requisitos necessários para sua 
admissibilidade, uma vez que a empresa apenas demonstrou seu descontentamento com a referida resposta, 
tendo em vista o modo como nos foi direcionado a presente impugnação, sem ao menos trazer qualquer 
questionamento técnico e/ou jurídico, bem como através das palavras de baixo calão as quais integram o 
texto, apenas, inserido na plataforma. 
 

Sumidouro, 24 de fevereiro de 2025. 
 
 

Thiago Bandeira de Gouvêa Marques 
Diretor do Departamento de Licitações. 

Pregoeiro 
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